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Equipe Técnica 

 

Tabela 1: Equipe Técnica Amplo 

TÉCNICO PROFISSÃO ATIVIDADE NO PROJETO 
REGISTRO 

PROFISSIONAL 
CTF 

IBAMA 

Luiz Cláudio Ribeiro 
Rodrigues 

Engenheiro 
Geólogo e de 

Minas 

Coordenação Geral e 
Revisão 

CREA MG 50.059/D 2.318.262 

Dorotéo Emerson 
Storck 

Geógrafo Coordenação e Revisão CREA DF 10.748/D 4.351.022 

Paula Mesquita Dias 
Engenheira 

Ambiental Plena 

Consolidação dos 
Programas doMeio Físico e 

Relatório Geral 

CREA MG 
14.1601/D 

2.509.192 

Rubem Augusto 
Dornas 

Biólogo Pleno 
Consolidação dos 

Programas do Meio Biótico 
CRBio MG 
70.304/04 

2.922.966 

Luziene Conceição 
de Sousa 

Bióloga Junior 
Consolidação dos 

Programas do Meio Biótico 
CRBio MA 

85.119/05-D 
5.275.341 

Cláudio Márcio Letro 
de Castro 

Sociólogo Senior 
Consolidação dos 

Programas do Meio 
Socioeconômico 

- 5.364.404 

Karliane de Jesus 
Pereira Chaves 

Assistente Social 
Plena 

Consolidação dos 
Programas do Meio 

Socioeconômico 
CRESS MA 2997 5.635.917 

Jussara Sampaio 
Rodrigues 

Técnica 
Editoração, impressão e 

encadernação 
- - 

Os CTFs e as ARTs da equipe da AMPLO ENGENHARIA E GESTÃO DE PROJETOS 

encontram-se no Anexo I deste documento. 
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APRESENTAÇÃO 

O presente relatório apresenta o quadro atual de atendimento às condicionantes ambientais 

instauradas pelo IBAMA através do licenciamento ambiental para as obras de expansão da 

Estrada de Ferro Carajás. 

A Licença de Instalação (LI) nº 895/2012 tem sua data de emissão 16 de novembro de 2012, 

mas retificada em 02 de dezembro de 2013 em consideração ao Parecer Técnico 

nº007325/2013 COTRA/IBAMA elaborado em 20 de novembro de 2013. 

A Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) nº721/2012 foi emitida em 16 de 

novembro de 2012, a qual sofreu cinco retificações nas seguintes datas: (i) 20 de dezembro 

de 2012, (ii) 07 de agosto de 2013, (iii) 27 de setembro de 2013, (iv) 02 de dezembro de 

2013 e (v) 18 de dezembro de 2013. 

A seguir são comentadas todas as condicionantes estabelecidas pelos documentos 

supracitados, assim como são descritos todos os programas e subprogramas que norteiam 

as ações socioambientais desenvolvidas em função do projeto de Expansão da Estrada de 

Ferro Carajás (EEFC). 

A figura a seguir exibe o traçado geral da EFC. 

Desta forma, as informações do presente documento tratam sobre o 4º relatório semestral 

ao IBAMA, abrangendo o período entre os meses de abril 2014 a setembro 2014. 
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CONDIÇÕES DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N° 895/2012 
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Figura 2: Licença de Instalação - LI 895/12 - Retificação 
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1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 “Esta Licença deverá ser publicada em conformidade com a Resolução n° 
006/86 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, sendo que cópias das 
publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA.” 

A LI 895/12 foi emitida em 16 de novembro de 2012 e respectivas publicações ocorreram no 

dia 22 de novembro de 2012, de acordo com o detalhamento a seguir: 

 Diário Oficial da União – D.O.U – seção 3 – página n°299; 

 O Imparcial do Estado do Maranhão – página n°2; 

 Diário do Pará – página B8 Economia. 

Diante do exposto, a Vale protocolou no IBAMA em 07 de dezembro de 2012 as evidências 

supracitadas juntamente à correspondência CA-000K-G-319. 

Mediante retificação da Licença de Instalação em 02 de dezembro de 2013, a Vale realizou 

a publicação em 05 de dezembro de 2013 nos seguintes meios de comunicação: 

 Diário Oficial da União (DOU) – Seção 3 – página 236; 

 O Imparcial do Estado do Maranhão – página 03; e 

 Diário do Pará – página B6. 

A Vale realizou a apresentação destas publicações via correspondência CA-000K-G-001 em 

14 de janeiro de 2014. 

Tais correspondências são apresentadas na sequência. 
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Figura 3: Correspondência sobre a publicação de recebimento da LI 895/2012 e ASV 721/2012 – 
06/12/12. 
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Figura 4: Diário Oficial da União (DOU) – seção 3, página n°300. 22/11/12. 
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Figura 5: O Imparcial do Estado do Maranhão – página n°2. 22/11/12.
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Figura 6: Diário do Pará – página B8 Economia. 22/11/2012.
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Figura 7: Correspondência sobre a publicação de recebimento da LI 895/2012 e ASV 721/2012 

retificadas – 06/01/14. 
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Figura 8: Diário Oficial da União (DOU) – Seção 3 – página 236 – 05/12/13 

  



 
 

 
 

25 

 

Figura 9: O Imparcial do Estado do Maranhão – página 03 – 05/12/13.



 
 

 
 

26 

 

Figura 10: Diário do Pará – página B – 05/12/13.
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1.2 “O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e 
as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso 
ocorra: 

 violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

 omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a 

expedição da licença; 

 graves riscos ambientais e de saúde.” 

A Vale cumpriu e vem cumprindo rigorosamente as normas legais e condicionantes 

pertinentes ao empreendimento, não omitiu informações relevantes durante o processo de 

licenciamento e não causou graves riscos ambientais e/ou de saúde durante as atividades 

previstas. 

 

1.3 “Qualquer alteração das especificações do Projeto de Engenharia protocolado 
em 03 de julho de 2012 (protocolo 02001.030654/2012-25) deverá ser precedida de 
anuência do IBAMA.” 

A Vale é ciente desta exigência e toda alteração será sempre precedida de anuência do 

IBAMA.  

Até o momento as alterações contemplaram: 

 Ofício 02001.000132/2014 COTRA/IBAMA (09.01.2014): Incorporação de duas 

pontes rodoviárias, além da adoção de aterro de conquista para execução das 

fundações de pilares de seis pontes ferroviárias; 

 Comunicação VALE CA-000K-G-711 (11.06.2014): Incorporação de tanques aéreos 

de armazenamento de combustível com capacidade até 15m³ em nove canteiros 

avançados; 

 Ofício 02001.010145/2014-48 COTRA/IBAMA (12.09.2014): Incorporação de centrais 

dosadoras de concreto em cinco canteiros avançados e galpões de manutenção em 

outros 11 canteiros avançados; 

 Ofício 02001.010155/2014-83 COTRA/IBAMA (12.09.2014): Adoção de aterro de 

conquista para seis pontes ferroviárias; e 

 Comunicação Vale CA-000K-G-764 (14.10.2014): Incorporação de tanques aéreos 

de armazenamento de combustível com capacidade até 15m³ em sete canteiros 

avançados. 
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Figura 11: Ofício 02001.000132/2014 COTRA/IBAMA – 09/01/14 
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Figura 12: Comunicação VALE CA-000K-G-711 – 04/06/14 
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Figura 13: Ofício 02001.010145/2014-48 COTRA/IBAMA – 12/09/14. 
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Figura 14: Ofício 02001.010155/2014-83 COTRA/IBAMA - 12/09/14. 
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Figura 15: Comunicação Vale CA-000K-G-764 – 10/10/14 
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1.4 Esta licença não exime o empreendedor de obter outras autorizações/licenças 
exigíveis por outros órgãos. 

A Vale é ciente desta condição e respeitará qualquer exigência de obtenção de outras 

autorizações/licenças por parte dos demais órgãos. 

 

1.5  “Os prazos previstos nas Condicionantes Específicas abaixo somente poderão 
ser modificadas mediante motivação justificada pelo empreendedor e aprovação 
formal da Diretoria de Licenciamento Ambiental do IBAMA.” 

A Vale é ciente desta condição e realizará a devida justificativa para aprovação formal do 

IBAMA para qualquer modificação dos prazos das condicionantes específicas.  

 

1.6 “Em havendo necessidade de renovação desta Licença, o empreendedor 
deverá requerê-la, num prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias, antes do término da 
sua validade.” 

A Vale é ciente desta condição e respeitará o prazo indicado para a solicitação de 

renovação quando assim for necessário, sem prejuízo de prazo legal. 

 

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

2.1  “Esta licença não autoriza obras entre os km 274+000 e km 326+500 (Terra 
Indígena Mãe Carú) e km 686+558 e km 717+681 (Terra Indígena Mãe Maria) até 
manifestação definitiva da FUNAI.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que os trechos indicados continuam sem 

intervenção por parte das obras construtivas do projeto de Expansão da EFC. Os 

respectivos estudos necessários à manifestação da FUNAI estão em fase de avaliação no 

presente momento. 

 

2.2  “Esta licença não autoriza obras na ponte sobre o rio Tocantins.” 

A Vale é ciente e não realizará obras na ponte do rio Tocantins por meio da LI 895/12. Tal 

obra somente será realizada através de específico licenciamento. 

 

2.3 “Comunicar ao IBAMA Sede e às Superintendências do IBAMA nos Estados do 
Maranhão e Pará o início e o final das obras.” 

Os ofícios de comunicação à Sede e às Superintendências do IBAMA sobre o início das 

obras do projeto de Expansão da Estrada de Ferro Carajás estão apresentados a seguir. 

Quanto ao final das obras, foram finalizadas até o presente momento as Locações 06 

(Segmento 20 – LI 752/10), 24 (Segmento 07 – LI 752/10) e 27 (Segmento 09 – LI 752/10). 
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Figura 16: Comunicado de início de obra protocolado no IBAMA DF – 02/01/13. 
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Figura 17: Comunicado de início de obra protocolado no IBAMA MA – 02/01/13. 
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Figura 18: Comunicado de início de obra protocolado no IBAMA PA – 02/01/13. 
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Figura 19: Comunicado de término de obra (locação 27-28) protocolado no IBAMA DF – 04/03/13. 
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Figura 20: Comunicado de término de obra (locação 27-28) protocolado no IBAMA MA – 04/03/13. 
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Figura 21: Comunicado de término de obra (locação 27-28) protocolado no IBAMA PA – 04/03/13. 
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Figura 22: Comunicado de término de obra (Locação 06) protocolado no IBAMA – 08/06/14. 
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Figura 23: Comunicado de término de obra (Locação 24) protocolado no IBAMA DF – 17/09/14. 
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Figura 24: Comunicado de término de obra (Locação 24) protocolado no IBAMA MA – 17/09/14. 
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Figura 25: Comunicado de término de obra (Locação 24) protocolado no IBAMA PA - 17/09/14. 
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2.4 “Apresentar, em prazo máximo de 30 (trinta) dias, planimetria simplificada para 
as cavidades que estiverem localizadas na AID dos 5 (cinco) segmentos, plotando-se 
também as cavidades GEM 1614, GEM 1441 e GEM 1442 (Pera de Carajás).” 

A seguir é apresentada correspondência CA-000K-G-649, protocolada em 27 de dezembro 

de 2013 em atendimento à respectiva exigência. 
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Figura 26: Correspondência referente o atendimento da condicionante 2.4 - 27/12/13. 
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2.5 “Apresentar as licenças ambientais específicas a serem obtidas para os 
canteiros de obras, áreas de apoio administrativo e industrial, de fornecimento de 
material (jazidas e caixas de empréstimos), de bota-fora e descarte temporário de 
matéria (ADME e ADMP) que se encontrem fora da faixa de domínio.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que o Programa 1 – Programa de Gestão e 

Supervisão Ambiental (PGSA), apresentado no Anexo III do presente relatório semestral, 

lista todas as empresas parceiras ao fornecimento dos insumos necessários à obra, assim 

como as jazidas e canteiros de apoio ao projeto de Expansão da EFC.  

Contemplando especificamente as jazidas, existem até o momento quatro licenciadas pela 

empreiteira Camargo Correa. Os demais fornecimentos são provenientes de empresas 

terceirizadas e também licenciadas para tais atividades. 

Tabela 2: Jazidas licenciadas pela Camargo Correa 

Área de Empréstimo Licença Ambiental Município 

AES 07/3 LI 1013222/2014 Igarapé do Meio/MA 

AES 07A/3 LI 1013141/2014 Igarapé do Meio/MA 

AES 09 LI 39/2014 Itapecuru Mirim/MA 

AES 12 LI 40/2014 Miranda do Norte/MA 

Joaquim Casturino Autorização 001/14 Parauapebas/PA 

A seguir são listados os canteiros e respectivas licenças obtidas pela empreiteira. 

 

Tabela 3: Canteiros de Apoio da Camargo Correa 

Município de localização do 
Canteiro 

Locação EEFC 
de referência 

Licença Operação 

Vitória do Mearim/MA 10 
Licença de Instalação e Operação 

(LIO) nº001/2014 

Santa Inês/MA 14 
Licença de Instalação e Operação 

(LIO) nº002/2014 

Buriticupu/MA 21 
Licença Ambiental Única (LAU) n 

002125/2014 

Açailândia/MA 33 
Licença de Instalação (LI) 

nº015/2013 

Cidelândia/MA 38 
Licença Ambiental Única (LAU) 

nº1002206/2014 

São Pedro da Água Branca/MA 43 
Licença Ambiental Única (LAU) 

nº1013960/2014 

Marabá/PA 48 
Licença de Operação (LO) 

nº099/2014 

Parauapebas/PA 56 
Licença de Operação (LO) 

nº122/2014 
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2.6 “Materiais a serem adquiridos de fornecedores comerciais devem ser oriundos 
de jazidas licenciadas, cujas comprovações devem ser encaminhadas ao IBAMA.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que o Anexo 1-1 do Programa de Gestão e 

Supervisão Ambiental (PGSA) lista todas as empresas parceiras ao fornecimento dos 

insumos necessários à obra e apresenta cópia de cada documento. 

Especificamente às Locações 6, 24, 26 e 27 autorizadas pela LI 752/2010 e incorporadas 

pela LI 895/12, o material foi obtido através de licenciamento ambiental realizado pela CNO 

e/ou adquirido de empresa com licença ambiental. Todas estas evidências foram 

encaminhadas nos relatórios semestrais da LI 752/2010. 

 

2.7 “Fica proibida a instalação de áreas de apoio (jazidas; depósitos de material 
excedente – temporários e permanentes, incluso o alargamento de aterros; canteiros 
provisórios; entre outras) em APP’s, áreas úmidas e demais áreas sensíveis.” 

A Vale é ciente desta condição e ratifica que a instalação destas áreas de apoio respeitam 

os limites de APP’s, áreas úmidas e demais áreas sensíveis. 

Todas as instalações das áreas de apoio são precedidas pela identificação e/ou delimitação 

física destas áreas sensíveis, alertando as frentes de obras quanto a tal restrição. 

O Subprograma de Controle e Minimização da Supressão Vegetal do Programa 2 – 

Programa Ambiental de Construção (PAC) detalha as ações de delimitação física das áreas 

sensíveis, assim como as tarefas construtivas executadas em respeito a tal condicionante.  

 

2.8  “Todas as intervenções, realizadas fora da faixa de domínio, para instalação de 
viadutos rodoviários, assim como outras OAE’s, deverão ser objeto de licenciamento 
ambiental ou autorização dos respectivos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e/ou 
das respectivas prefeituras municipais, enviando as licenças emitidas ao IBAMA.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que comunicará através dos relatórios semestrais 

qualquer abertura de processo de licenciamento no âmbito estadual e/ou municipal 

vinculado às instalações das Obras de Arte Especiais (OAEs). 

Especificamente quanto às autorizações/outorgas das obras de travessias sobre corpos 

hídricos, a condicionante 2.9, a seguir, apresenta todas as emissões até o presente 

momento. 

 

2.9 “Apresentar, sempre que pertinente, outorgas de uso de água, em seus prazos 
válidos, ou suas dispensas emitidas pela Agência Nacional de Águas ou Agências de 
Águas Estaduais.” 

As dispensas e outorgas obtidas até o momento para intervenções hídricas são identificadas 

na Tabela a seguir. 

O Anexo II deste relatório – “Dispensas e Outorgas Emitidas” apresenta as cópias de todos 

os documentos em meio digital. 
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Tabela 4: Dispensas e Outorgas emitidas para as Intervenções Hídricas 

Responsável 
Tipo 

processo 
Locação N° Processo Órgão Emissão Vencimento Escopo Outorgado 

VALE Outorga 

5-6, 6-7, 7-8, 9-10, 11-12, 12-13, 13-
14, 15-16, 16-17, 20-21, 24-25, 26-27, 
27-28, 30-31, 33-34, 34-35, 41-42, 45-
46, 46-47, 47-48, 48-49, 51-52, 53-54, 

54-55 e 55-56; 

3277/2009 
SEMA 

MA 
23/02/2010 23/02/2016 Uso de Água Superficial 

VALE Outorga 

Estreito dos Mosquitos; Rio Piratiba; 
Bacia 420; Bacia 464; Bacia 466; 
Várzea do Mearim I; Rio Mearim; 
Várzea do Mearim II; Rio Praqueú; 
Igarapé do Fundo; Olho D'água dos 
Carneiros; Rio Zutíua; Igarapé Jundiá; 
Igarapé do Lírio; Igarapé Timbira; 
Igarapé Mineirão; Igarapé Ararapá; 
Igarapé Caititu; Igarapé do Fausto; 
Igarapé Igarapá; Igarapé Jenipapo; 
Igarapé Arapiarizal; Igarapé Presa de 
Porco; Igarapé Lagoa Azul; Rio 
Buriticupu; Rio do Sonho; Rio Pindaré; 
Rio Cajuapara; Igarapé Jatobazinho; 
Igarapé Martírio; Igarapé 
Marcelininho; Igarapé Papagaio; 
Igarapé Grapia; Rio Sumaúma 

143/2010                
(vinculo com Oficio 

nº74/2013/SRH/SEMA - 
Pontes Rodoviárias) 

SEMA-
MA 

20/07/2010 20/07/2015 
Travessia                             

(Pontes Ferroviárias e 
Rodoviárias) 

VALE Outorga - 2011/0000007523 
SEMA 

PA 
27/12/2011 26/12/2015 Uso de Água Subterrânea 

VALE Dispensa 
14-15 
20-21 
25-26 

573/13 
SEMA 

MA 
25/07/2013 27/03/2016 Dispensa de bueiros 

VALE Dispensa 
07-08 
11-12 

516/2013 
SEMA 

MA 
25/07/2013 14/03/2016 Dispensa de bueiros 

VALE Dispensa 
30-31 
32-33 

703/2013 
SEMA 

MA 
25/07/2013 26/03/2016 Dispensa de bueiros 

VALE Dispensa 36-37 716/2013 
SEMA 

MA 
25/07/2013 25/03/2016 Dispensa de bueiros 

Camargo 
Correa 

Outorga 14-15 31/2013 
SEMA 

MA 
30/10/2013 30/10/2015 Uso de Água Superficial 
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Responsável 
Tipo 

processo 
Locação N° Processo Órgão Emissão Vencimento Escopo Outorgado 

Camargo 
Correa 

Outorga 07-08 34/2013 
SEMA 

MA 
13/11/2013 13/11/2015 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 33-34 33/2013 
SEMA 

MA 
13/11/2013 13/11/2016 Uso de Água Superficial 

VALE Outorga 
Rio Flecheira; Rio Sororó; Rio 
Vermelho; Igarapé Surpresa 

1192/2013 
SEMA-

PA 
21/11/2013 20/11/2017 

Travessia                                   
(Pontes Ferroviárias) 

Camargo 
Correa 

Outorga 00-02 37/2013 
SEMA 

MA 
22/11/2013 22/11/2015 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 20-21 38/2013 
SEMA 

MA 
25/11/2013 25/11/2015 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 36-37 40/2013 
SEMA 

MA 
27/11/2013 27/11/2015 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 21-22 2000450/2014 
SEMA 

MA 
06/01/2014 06/01/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 25-26 2000370/2014 
SEMA 

MA 
06/01/2014 06/01/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 33-34 2000207/2014 
SEMA 

MA 
06/01/2014 06/01/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 14-15 41760 
SEMA 

MA 
03/02/2014 03/02/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 07-08 2004014/2014 
SEMA 

MA 
14/02/2014 14/02/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 41-42 2004833/2014 
SEMA 

MA 
10/03/2014 10/03/2018 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 23-24, 22-23 2007011/2014 
SEMA 

MA 
24/03/2014 24/03/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 34-35 2007677/2014 
SEMA 

MA 
31/03/2014 31/03/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 16-17 2008405/2014 
SEMA 

MA 
03/04/2014 03/04/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 39-40, 38-39 2008721/2014 
SEMA 

MA 
03/04/2014 03/04/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 09-10 2010170/2014 
SEMA 

MA 
09/04/2014 09/04/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 13-14 2010746/2014 
SEMA 

MA 
14/04/2014 14/04/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 00-02 2011475/2014 
SEMA 

MA 
28/04/2014 28/04/2016 Uso de Água Superficial 
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Responsável 
Tipo 

processo 
Locação N° Processo Órgão Emissão Vencimento Escopo Outorgado 

VALE Outorga 
45-46, 46-47, 48-49, 49-50, 51-52, 53-

54, 54-55 
2013/0000018565 

SEMA 
PA 

07/05/2014 06/05/2018 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 11-12 2013330/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 12-13 2012520/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 15-16 2012600/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 43-44 2013176/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 43-44 2013005/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 42-43 2013257/2014 
SEMA 

MA 
08/05/2014 08/05/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 22-23, 21-22 2014967/2014 
SEMA 

MA 
28/05/2014 28/05/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 41-42 2014715/2014 
SEMA 

MA 
28/05/2014 28/05/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 8-9 2015777/2014 
SEMA 

MA 
06/06/2014 06/06/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 07-08 2015363/2014 
SEMA 

MA 
06/06/2014 06/06/2015 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 03-04 2016740/2014 
SEMA 

MA 
16/06/2014 16/06/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 04-05 2016821/2014 
SEMA 

MA 
23/06/2014 23/06/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 05-06 2018117/2014 
SEMA 

MA 
18/07/2014 18/07/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 40-41 2018206/2014 
SEMA 

MA 
18/07/2014 18/07/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 13-14 2019413/2014 
SEMA 

MA 
22/07/2014 22/07/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 22-23 2019251/14 
SEMA 

MA 
22/07/2014 22/07/2015 

Autorização para 
construção de Poço 

Tubular 

Camargo 
Correa 

Outorga 22-23 2019170 
SEMA 

MA 
22/07/2014 22/07/2015 

Autorização para 
construção de Poço 

Tubular 
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Responsável 
Tipo 

processo 
Locação N° Processo Órgão Emissão Vencimento Escopo Outorgado 

Camargo 
Correa 

Outorga 28-29, 32-33 2020214 
SEMA 

MA 
24/07/2014 24/07/2015 

Autorização para 
construção de Poço 

Tubular 

Camargo 
Correa 

Outorga 22-23 2020303/14 
SEMA 

MA 
24/07/2014 24/07/2015 

Autorização para 
construção de Poço 

Tubular 

Camargo 
Correa 

Outorga 08-09 2024435/2014 
SEMA 

MA 
04/09/2014 04/09/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 22-23 2024516/2014 
SEMA 

MA 
04/09/2014 04/09/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 09-10 2025407/2014 
SEMA 

MA 
10/09/2014 10/09/2016 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 34-35, 33-34, 32-33 2025812/2014 
SEMA 

MA 
12/09/2014 12/09/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 32-33, 28-29 2025901/2014 
SEMA 

MA 
- 12/09/2017 Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 47-48 2013/32974 
SEMA 

PA 
- - Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga 56-57 2013/32980 
SEMA 

PA 
- - Uso de Água Superficial 

Camargo 
Correa 

Outorga Canteiro Obras Paraupebas 2014/6163 
SEMA 

PA 
- - Uso de Água Subterrânea 

Camargo 
Correa 

Outorga 56-57 2014/7334 
SEMA 

PA 
- - Uso de Água Superficial 
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2.10 “Não serão admitidos prolongamentos de Passagens em Nível em desacordo 
com a Norma ABNT NBR 15680/2009. A desativação das Passagens em Nível deverá 
ser necessariamente acompanhada da instalação de passagem superior ou inferior, 
em conjunto com o andamento das obras de duplicação.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que o tipo de acessibilidade a ser oferecido para 

as comunidades lindeiras será por passagens superiores / inferiores próximas à Estrada de 

Ferro Carajás. Para as passagens superiores, principalmente, faz-se necessária a 

realização de estudos de frequência das composições ferroviárias, estudos de tráfego e 

capacidade das vias que transpõe o leito ferroviário e mapeamento das comunidades 

vizinhas.  

Diante do exposto, a Vale comunica que as ações pertinentes às passagens superiores e/ou 

inferiores estão diretamente vinculadas à condicionante 2.10.1, apresentada a seguir, a qual 

trata sobre a obrigatoriedade do fornecimento do estudo de tráfego para avaliação e 

validação do IBAMA. 

Além disso, apresentam-se a seguir outros documentos referentes ao atendimento desta 

condicionante. 
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Figura 27: Ofício de solicitação de encaminhamento do Projeto detalhado das estruturas de travessias 

de veículos e pedestres que substituirão as Passagens em Nível – 25/03/2013. 
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Figura 28: Ofício de Encaminhamento de justificativa técnica e solicitação de prorrogação de prazo 

para entrega do estudo – 22/04/2013. 



 
 

 
 

62 

 

Figura 29: Ofício de Notificação para apresentação de Projeto de Substituição das Passagens em 

Nível – Duplicação da Estrada de Ferro Carajás – 20/05/2013. 
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Figura 30: ATA de Reunião IBAMA – Travessias e PN’s - 05/06/2013. 
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Figura 31: Ofício de Encaminhamento de Proposta em atendimento ao ofício 02001.007692/2013-65 

DOLIC/IBAMA e item Travessias e PN’s da ATA de reunião ocorrida no dia 05/06/2013 no IBAMA – 

19/06/13. 
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Figura 32: Ofício de Solicitação de Retificação de ASV para Implantação de Viadutos Rodoviários e 

Passarelas do Projeto EEFC – 15/07/2013. 



 
 

 
 

68 
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Figura 33: Ofício de Apresentação de Projeto de Substituição das Passagens em Nível – Duplicação 

da Estrada de Ferro Carajás – 24/07/2013. 
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Figura 34: Ofício de Apresentação de Projeto de Substituição das Passagens em Nível (PN) – Projeto 

EEFC – 07/08/2013. 
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Figura 35: Comunicação Vale – Envio de material complementar ao estudo de tráfego – 21/11/2013. 
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2.11 Apresentar, em prazo máximo de 60 (sessenta) dias, resultados dos estudos de 
frequências das composições ferroviárias, estudos de tráfego e mapeamento 
atualizado das comunidades vizinhas à ferrovia. 

Considerando que a LI 895/12 sofreu retificação em 02 de dezembro de 2013, o prazo de 60 

(sessenta) dias limitava-se então em 31 de janeiro de 2014. 

Mediante tal exigência houve a correspondência Vale CA-000K-G-669, a qual requereu ao 

IBAMA que a data da entrega deste estudo conclusivo ocorresse em maio de 2014.  

No dia 21 de março de 2014 o IBAMA se posicionou a favor do pedido por meio do oficio 

02001.002625/2014-35 COTRA/IBAMA. 

Estes e demais documentos pertinentes são apresentados a seguir. 
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Figura 36: Correspondência CA-000K-G-669 referente à solicitação Vale para a entrega do estudo 

conclusivo de tráfego – 06/02/14. 
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Figura 37: Oficio IBAMA 02001.002625/2014-25 quanto ao aceite do prazo requerido para a entrega 

do estudo conclusivo de tráfego - 21/03/14. 
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Figura 38: Comunicação Vale CA-000K-G-706 sobre novo prazo para entrega do estudo de tráfego. 

30/05/14. 
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Figura 39: Comunicação Vale CA-000K-G-712 sobre entrega do estudo de tráfego – 06/06/14. 
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Figura 40: Comunicação Vale CA-000K-G-718 sobre entrega do estudo de tráfego revisado – 

27/06/14. 
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Figura 41: Ofício 02001.010035/2014-86 COTRA/IBAMA (10.09.2014) solicitando 
complementação/revisão do estudo de tráfego -10/09/14. 
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Figura 42: Comunicação Vale CA-000K-G-746 sobre 1ª reunião entre Vale e ABNT quanto a  
NBR15.680 – 17/09/14. 
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Figura 43: Comunicação Vale CA-000K-G-754 sobre 2ª reunião entre Vale e ABNT quanto a  
NBR15.680 – 26/09/14. 
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2.12  “Implantar as Passagens de Fauna Subterrâneas e Aéreas e demais 
dispositivos voltados à mitigação dos impactos sobre fauna conforme proposta 
aprovada pelo IBAMA e detalhadas no anexo a esta Licença. Qualquer empecilho em 
realização à execução de tais medidas deverá ser prontamente comunicado ao 
Instituto, para análise e definição dos procedimentos a serem adotados.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que a instalação das passagens de fauna 

subterrâneas e aéreas ocorrerão conforme evolução construtiva das frentes de obra. 

Relaciona-se nesta questão a conclusão das campanhas de monitoramento e mitigação de 

atropelamento de fauna, a qual irá auxiliar na identificação dos blackspots, favorecer 

discussão técnica e novas tomadas de decisão entre Vale e IBAMA. 

Ressalta-se que em junho de 2014 ocorreu o protocolo do relatório do 1º ano. 

 

2.13 “As travessias de corpos hídricos pelos caminhos de serviço já existentes 
deverão ser priorizadas, de forma a diminuir intervenções em APPs.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que quando houver a necessidade de travessias 

hídricas aos acessos das frentes de obras, serão sempre priorizadas as estruturas pré-

existentes, minimizando/evitando interferências em APPs. 

 

2.14 “Executar os seguintes Planos e Programas Ambientais, atendendo às 
recomendações e considerações do IBAMA: 

 Programa de Gestão e Supervisão Ambiental 

 Plano Ambiental de Construção 

 Subprograma de Gestão de Resíduos Sólidos; 

 Subprograma de Monitoramento e Controle de Efluentes Sanitários e 
Industriais; 

 Subprograma de Monitoramento e Controle de Processos Erosivos; 

 Subprograma de Qualidade da Água; 

 Subprograma de Controle e Minimização da Supressão de Vegetação; 

 Subprograma de Controle e Monitoramento de Emissões Atmosféricas; 

 Subprograma de Controle e Monitoramento de Ruído e Vibração; 

 Programa de Melhorias em Travessias Urbanas e Relocação de Infraestrutura; 

 Programa de Plantio Compensatório; 

 Programa de Resgate e Transplante de Flora; 

 Programa de Apoio à Averbação e/ou Relocação de Reserva Legal 

Interceptadas; 

 Programa de Monitoramento de Fauna e Bioindicadores; 

 Programa de Monitoramento e Mitigação de Atropelamento de Fauna; 

 Programa de Afugentamento e Salvamento de Fauna; 

 Programa de Apoio às Comunidades Tradicionais; 
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 Programa de Prospecções Arqueológicas Intensivas e de Resgate 

Arqueológico; 

 Programa de Educação Patrimonial; 

 Programa de Educação Ambiental; 

 Programa de Comunicação Social; 

 Programa de Indenização/Arrendamento e Acompanhamento Social; 

 Programa de Monitoramento dos Indicadores Socioeconômicos; 

 Programa de Sinalização; 

 Programa de Fortalecimento da Organização Comunitária; e 

 Programa de Fortalecimento Institucional.” 

A Vale é ciente e informa que todos os programas e subprogramas exigidos pela presente 

condicionante estão apresentados e detalhados no Anexo III – Atendimento à Condicionante 

2.13 da LI 895/2012. 

Para cada Programa são apresentadas as ações previstas, ações realizadas, período de 

realização, público alvo, local de realização, registro fotográfico, cronograma de execução 

das próximas ações e resultados obtidos, sempre em função do período semestral. 

Ressalta-se que o Programa de Monitoramento e Mitigação de Atropelamento de Fauna 

está mantido na listagem dos programas abrangidos pela condicionante 2.13, independente 

de ser ausente na LI 895/2012. Isso ocorre, visto o próprio Parecer Técnico 7325/2013 de 

20 de novembro de 2013, o qual está vinculado à retificação da LI, manter o respectivo 

programa sem qualquer sugestão de encerramento. 

No presente relatório, os documentos referentes aos anexos dos relatórios dos 

Programas/Subprogramas da condicionante 2.13, anteriormente citados, estão 

apresentados somente em meio digital. 

 

2.15 “Apresentar relatórios semestrais de andamento das obras e da execução dos 
planos e programas ambientais.” 

Considerando que a data de emissão da LI 895/2012 ocorreu em 16 de novembro de 2012, 

até o presente momento foram protocolados dois relatórios semestrais, sendo este presente 

documento o 4º relatório semestral, entregue para a avaliação do IBAMA em atendimento à 

condicionante 2.13. 

Resumidamente, os protocolos semestrais foram: 

 1º relatório semestral: protocolado em 15 de maio de 2013 via correspondência CA-

000K-G-417; 

 2º relatório semestral: protocolado em 13 de novembro de 2013 via correspondência 

CA-000K-G-623;  

 3º relatório semestral: protocolado em 14 de maio de 2014 via correspondência CA-

000K-G-695; e 

 4º relatório semestral: refere-se ao presente documento em avaliação, protocolado 

em novembro de 2014. 

A seguir são apresentadas cópias dos protocolos semestrais junto ao IBAMA-DF. 
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Figura 44: Ofício de Entrega do 1º Relatório Semestral de Atendimento às Condicionantes da LI N
o
 

895/2012 e ASV N
o
 721/2012 do Projeto EEFC – 10/05/13. 
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Figura 45: Ofício de Entrega do 2º Relatório Semestral de Atendimento das Condicionantes da LI N
o
 

895/2012 e ASV N
o
 721/2012 do Projeto EEFC – 11/11/13. 
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Figura 46: Ofício de Entrega do 3º Relatório Semestral de Atendimento das Condicionantes da LI N
o
 

895/2012 e ASV N
o
 721/2012 do Projeto EEFC – 14/05/14. 
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2.16 “Apresentar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o final das obras, 
Relatório Final com a descrição das obras realizadas e das atividades e medidas de 
controle ambiental executadas no âmbito do PBA.” 

A Vale informa que até o momento houve a conclusão das obras nas Locações 06-07 

(Segmento 20 da LI 752/10), 24-25 (Segmento 07 da LI 752) e 27-28 (Segmento 09 da LI 

752/10).  

A seguir são apresentadas as evidências dos protocolos no IBAMA em atendimento da 

condicionante 2.15, referente: 

 Locação 27-28 (Segmento 09): protocolado em 29 de abril de 2013 via 
correspondência CA-000K-G-408; e 

 Locação 06-07 (Segmento 20): protocolado em 23 de julho de 2014 via 
correspondência CA-000K-G-708. 

Quanto à Locação 24 (Segmento 07), a comunicação de fim de obra ocorreu 17 de 

setembro de 2014, conforme informado anteriormente na condicionante 2.3. Contando então 

os 60 (sessenta) dias corridos para o protocolo do respectivo relatório de final de obras, a 

data limite atinge 16 de novembro de 2014.  

Desta forma, tal evidência será apresentada no próximo relatório semestral. 
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Figura 47: Comunicado do final das Obras no Segmento 9 (locação 27-28) – 26/04/13. 
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Figura 48: Comunicado do final das Obras no Segmento 20 (Locação 06-07) – 08/07/14. 

 



 
 

 
 

95 

 

 

CONDIÇÕES DA AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO  
N° 721/2012  
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Figura 49: Autorização de Supressão de Vegetação - ASV 721/12 – 5ª Retificação 
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1. CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 “A Vale é a única responsável perante o IBAMA no atendimento às 
condicionantes postuladas nesta Autorização.” 

A Vale é ciente desta condição. 

 

1.2 “O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e 
as medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta autorização, caso 
ocorra: 

 violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

 omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a 

expedição da licença; e 

 graves riscos ambientais e de saúde. 

A Vale cumpriu e vem cumprindo as normas legais e condicionantes pertinentes ao 

empreendimento, não omitiu informações relevantes durante o processo de licenciamento e 

não causou riscos ambientais e/ou de saúde durante as atividades previstas. 

 

1.3 “No caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar dano 
ambiental, a continuação da atividade estará condicionada à anuência expressa do 
IBAMA.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que não houve qualquer acidente com possível 

dano ambiental. 

 

1.4 “Deverá ser dado aproveitamento econômico ao material lenhoso resultante 
das atividades de supressão de vegetação, sendo que o transporte e o 
armazenamento desse material deverão, quando resultantes da supressão de 
vegetação nativa, ser precedidos da obtenção de Documento de Origem Florestal – 
DOF junto ao órgão ambiental responsável.” 

A Vale é ciente desta condição e comunica que as informações geradas durante a 

supressão ao longo do referido período semestral estão evidenciadas no Programa de 

Minimização de Supressão Vegetal. 

 

1.5 “Os encarregados das equipes de desmate deverão portar cópia desta 
Autorização e do Inventário Florestal aprovado pelo IBAMA, bem como os registros 
das motosserras utilizadas na supressão vegetal.” 

A Vale é ciente desta condição e ratifica que todas as frentes de serviço de supressão 

vegetal possuem cópia desta Autorização e do Inventário Florestal (Erro! Fonte de 

referência não encontrada., Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de 

referência não encontrada.). 
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Foto 1: Controle de registro das Guias de recolhimento da União referente motosserras. 

  

Foto 2: Cópias do inventário florestal e plano 

básico ambiental na frente de obras. 

Foto 3: Cópia da LI 895 e ASV 721 nas frentes de 

obra. 

1.6 “O empreendedor se responsabilizará pela observação das normas de 
segurança do trabalho, incluindo o uso dos Equipamentos de Proteção Individual 
necessários.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que se responsabiliza por todas as normas de 

segurança de trabalho, incluindo o uso dos EPIs. 

Para o cumprimento desta condicionante, vinculada com as demais Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, existe equipe de saúde e segurança 

específica da Vale atuando diariamente nas frentes de trabalho, visando a fiscalização de 

todo o efetivo operacional mobilizado. 
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1.7 “Não é permitido: a utilização de herbicidas bem como seus derivados e afins; 
depósito do material oriundo da supressão de vegetação em aterros e em mananciais 
hídricos; uso do fogo para eliminação da vegetação, bem como a queima do material 
oriundo do desmatamento.” 

A Vale é ciente desta condição. 

 

1.8 “Havendo necessidade de renovação desta Autorização, o empreendedor 
deverá apresentar requerimento com essa finalidade, num prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias antes do término da validade.” 

A Vale é ciente desta condição e indica que respeitará o prazo determinado para a 

solicitação de renovação quando assim for necessário, sem prejuízo de prazo legal.  

 

2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

2.1 “Proceder a supressão estritamente nos quantitativos de áreas relacionadas no 
quadro abaixo, de acordo com o Inventário Florestal aprovado pelo IBAMA.” 

A Vale é ciente desta condição. 
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Figura 50: Quantitativos de áreas para supressão vegetal 
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2.2 “Comunicar ao IBAMA sede e às Superintendências do IBAMA nos Estados do 
Maranhão e Pará, com antecedência mínima de 07 dias, o início das atividades de 
supressão.” 

Os ofícios de comunicação à Sede e às Superintendências do IBAMA sobre o início das 

atividades de supressão do Projeto de Expansão da Estrada de Ferro Carajás são 

apresentados a seguir.  



 
 

 
 

105 

 

Figura 51: Comunicado ao IBAMA DF sobre o início das atividades de Supressão Vegetal – 02/01/13. 
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Figura 52: Comunicado ao IBAMA MA sobre o início das atividades de Supressão Vegetal – 02/01/13 
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Figura 53: Comunicado ao IBAMA PA sobre o início das atividades de Supressão Vegetal - 02/01/13 
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2.3 “Anteriormente ao início das atividades de supressão, o empreendedor deverá 
obter a Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico junto à 
COTRA/DILIC.” 

A Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico foi retificada em 25 

de março de 2014, abrangendo as atividades de monitoramento, resgate/salvamento aos 

recursos faunísticos e pesqueiros. 

A seguir é apresentada cópia deste documento, válido até 13 de julho de 2015. 
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Figura 54: Autorização de captura, coleta e transporte de material biológico n
o
 08/2011. 
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2.4 “Iniciar as atividades do Programa de Resgate de Flora com antecedência 
mínima de 07 (sete) dias ao começo do desmatamento.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que atendeu respectiva condicionante, havendo o 

detalhamento das ações no Programa 5 – Programa de Resgate de Flora, parte integrante 

da condicionante 2.13 da LI 895/2012. 

 

2.5 “As atividades de supressão de vegetação deverão ser objeto de 
monitoramento específico pela VALE, incluindo a quantificação do volume de 
madeira/lenha resultante da supressão de indivíduos arbóreos (m3 ou st). Deve ser 
apresentada ainda a quantificação de indivíduos suprimidos das espécies Virola 
surinamensis, Euterpe oleraceae, Attalea speciosa, Pterocarpus santalinoides e 
Cedrela fissilis. Os resultados desse monitoramento deverão ser apresentados no 
relatório do Programa de Minimização da Supressão de Vegetação.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que os monitoramentos das frentes de supressão 

estão ocorrendo conforme o avanço do projeto EEFC. O item 2.5 - Subprograma de 

Minimização da Supressão Vegetal do Programa 2 – Programa de Controle Ambiental 

apresenta o detalhamento das ações realizadas durante o período semestral. 

Mediante conclusão da supressão prevista para cada Locação é efetuada a consolidação 

das informações geradas ao longo do período, trazendo ao IBAMA todos os registros 

obtidos em campo, com apoio direto das empresas Cikel Ltda, atuante nos trechos de obra 

EFC I e II, além da empresa Tercon Terraplanagem e Construções Ltda ao trecho EFC III. 

A condicionante 2.12, a seguir, apresenta as evidências dos relatórios protocolados perante 

as Locações com atividade de supressão vegetal concluída. 

 

2.6 “Dar prosseguimento à execução do plantio compensatório referente à 
Implantação dos Segmentos 7, 8, 9 e 20, abrangendo área de, no mínimo, 166,56 ha.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que tem realizado o monitoramento na área de 

implantação do projeto de compensação. 

Desta forma, são apresentadas a seguir as evidências de protocolo do 1°, 2º e 3º Relatório 

Semestral de Monitoramento do Plantio Compensatório na Fazenda Primavera, localizada 

no município de Bacabeira/MA. 

Diante do exposto, ratificamos que até o momento foram concluídos quatro semestres de 

monitoramento, mas como o protocolo do 4º Relatório Semestral de Monitoramento 

Compensatório está agendado para o mês de novembro de 2014, conforme periodicidade 

estabelecida, tal evidência será apresentada no próximo relatório semestral. 

O monitoramento da área abrangerá os três anos consecutivos. 
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Figura 55: Evidência de protocolo do 1° Relatório Semestral de Monitoramento do Plantio 
Compensatório na Fazenda Primavera – 26/04/13. 
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Figura 56: Evidência de protocolo do 2° Relatório Semestral de Monitoramento do Plantio 
Compensatório na Fazenda Primavera – 23/10/13. 
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Figura 57: Evidência de protocolo do 3° Relatório Semestral de Monitoramento do Plantio 
Compensatório na Fazenda Primavera – 06/05/14. 
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2.7 ”Definir, em até 60 (sessenta) dias as áreas a serem utilizadas para a execução 
dos Projetos de Plantio Compensatório, referentes ao restante do empreendimento, 
seguindo os critérios estabelecidos no âmbito do Programa de Plantio 
Compensatório, que deverão ser aprovados pelo IBAMA.” 

A Vale informa que protocolou no dia 16 de janeiro de 2013, dentro do prazo legal desta 

condicionante, a correspondência CA-000K-G-345. Este documento refere-se à proposta de 

área a ser utilizada para o plantio compensatório.  

O Parecer Técnico 007325/2013 emitido em 02 de dezembro de 2012, vinculado à 

retificação da LI 895/2012 – Projeto EEFC, trouxe a informação de que aprovação do projeto 

de plantio compensatório tivera ocorrido em 03 de maio de 2013 por meio do Parecer 

004522/2013, sendo este referente ao Projeto RFSP. 

Devido a esta situação, a Vale comunicou perante o IBAMA através da correspondência CA-

000K-G-666 no dia 29 de janeiro de 2014, solicitando a confirmação da data de aprovação 

da proposta de área ao futuro projeto de plantio compensatório referente ao Projeto EEFC. 

Em 31 de julho de 2014 a Vale efetuou a correspondência CA-000K-G-723 com a 

apresentação do projeto de plantio compensatório integrado (projeto Expansão da Estrada 

de Ferro Carajás – EEFC e Ramal Ferroviário Sudeste do Pará – RFSP) para avaliação 

técnica. 

Dia 15 de setembro de 2014 houve a emissão do Ofício 02001.010214/2014-13 

COTRA/IBAMA aprovando o projeto integrado de plantio compensatório. 

A seguir são apresentadas as correspondências citadas. 
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Figura 58: Apresentação de proposta das áreas utilizadas no Plantio Compensatório – 14/01/2013. 
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Figura 59: Correspondência CA-000K-G-666 quanto à solicitação de confirmação da data de 
aprovação do projeto de plantio compensatório do Projeto EEFC – 28/01/2014. 
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Figura 60: Correspondência CA-000K-G-723 sobre a apresentação do projeto integrado de plantio 
compensatório (EEFC e RFSP) – 24/07/2014. 
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Figura 61: Ofício 02001.010214/2014-13 COTRA/IBAMA sobre a aprovação do projeto integrado de 
plantio compensatório – 15/09/2014. 
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2.8  “Apresentar, em até 90 (noventa) dias após a definição da área de plantio, os 
seguintes Projetos de Plantio Compensatório, referentes ao restante do 
empreendimento: por Intervenção em APP (proporção de 1:1), Reposição Florestal e 
por Corte de Espécies Protegidas (proporção de 25:1). Os quantitativos de áreas de 
plantio devem ser calculados de forma separada entre os três projetos a serem 
apresentados, para que não haja duplicidade entre as compensações.” 

A Vale, ciente desta condicionante, desenvolveu o projeto integrado de plantio 

compensatório já considerando tais exigências. O projeto aprovado contemplou as 

condicionantes 2.8 e 2.9. 

A seguir é apresentada a correspondência CA-000K-G-728 onde a Vale manifesta este 

detalhamento técnico ao projeto compensatório. 
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Figura 62: Correspondência Vale CA-000K-G-728 sobre atendimento da condicionante 2.8 e 2.9 da 
ASV mediante detalhamento técnico do projeto compensatório – 12/08/2014. 
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2.9 “Os projetos de Plantio Compensatórios deverão contemplar, além do cálculo 
de mudas, as espécies a serem utilizadas nos plantios, respeitando as proporções 
recomendadas entre os estágios de sucessão ecológica, bem como os tratos 
culturais a serem aplicados.” 

Atendimento abrangido pela condicionante anterior (2.8). 

 

2.10 “Realizar o registro do quantitativo de corte de todos os indivíduos protegidos 
por lei (federal e estadual), para comparação com os quantitativos apresentados no 
Estudo Ambiental e complementação posterior, para efeito do cálculo de mudas a 
serem plantadas no âmbito do Projeto de Plantio Compensatório por Corte de 
Espécies Protegidas, a ser apresentado.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que seguirá o recomendado para que no futuro se 

possa realizar este cálculo. 

 

2.11  “Monitorar as áreas de plantio compensatório por um período de 03 (três) 
anos, realizando os tratos culturais e a substituição de mudas mortas. Deverão ser 
apresentados relatórios (descritivos e fotográficos) de acompanhamento desse 
monitoramento, com periodicidade semestral, mostrando os resultados.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que o monitoramento será realizado, com 
apresentação dos respectivos relatórios semestrais, mediante início do plantio 
compensatório do Projeto EEFC e RFSP. 

 

2.12  “Comunicar ao IBAMA o término da atividade de supressão, apresentando 
relatório final, descritivo e fotográfico, em, no máximo, 30 (trinta) dias após a 
conclusão desta, incluindo a quantificação do material lenhoso gerado e 
discriminação da destinação dada a este.” 

A Vale é ciente desta condição e informa que, especificamente sobre as quatro locações 
licenciadas via LI 752/10 (Locação 6, 24, 26 e 27) e incorporadas pela LI 895/2012 já foram 
concluídas e tiveram o respectivos relatórios finais protocolados no IBAMA conforme 
evidências a seguir. 

Em relação às demais Locações, até o presente momento as Locações com atividade de 
supressão vegetal concluída foram: 0-2, 07-08, 13-14, 30-31, 36-37 e 47-48. 

São apresentados a seguir os protocolos de comunicação de encerramento e a entrega dos 
respectivos relatórios conclusivos, os quais detalharam as ações desenvolvidas, registros de 
campo, responsáveis técnicos e resultados obtidos. 
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Figura 63: Comunicado de término das atividades de Supressão Vegetal na locação 27-28 – 
04/03/2013 
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Figura 64: Comunicado de término das atividades de Supressão Vegetal nas locações 06-07 – 
25/03/2013 
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Figura 65: Comunicado de Término de Atividade e Entrega do Relatório Final de Supressão Vegetal 
nas locações 27-28 do Projeto EEFC – 25/03/2013  
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Figura 66: Comunicado de Término de Atividade e Entrega do Relatório Final de Supressão Vegetal 
Figura 67: nas locações 06-07 do Projeto EEFC – 19/04/2013  
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Figura 68: Comunicado de Término de Atividade e Entrega do Relatório Final de Supressão Vegetal 
nas locações 24-25 do Projeto EEFC – 12/08/2013 



 
 

 
 

138 

 

Figura 69: Comunicado de Término de Atividade e Entrega do Relatório Final de Supressão Vegetal 
nas locações 26-27 Projeto EEFC – 12/08/2013 
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Figura 70: Comunicado de Término de Atividade e Entrega do Relatório Final de Supressão Vegetal 
da Locação 36-37 – 06/01/2014 
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Figura 71: Comunicado de Término da Supressão Vegetal da Locação 0-2 – 20/08/2014 
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Figura 72: Comunicado de entrega do relatório final  da Supressão Vegetal da Locação 0-2 – 
17/09/2014 
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Figura 73: Comunicado de término da Supressão Vegetal da Locação 07-08 – 25/03/2013 
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Figura 74: Comunicado de entrega do relatório final da Supressão Vegetal da Locação 07-08 – 
01/10/2014 
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Figura 75: Comunicado de término da Supressão Vegetal da Locação 13-14 – 26/09/2014 

 

 



 
 

 
 

145 

 

Figura 76: Comunicado de entrega do relatório final da Supressão Vegetal da Locação 13-14 – 
24/10/2014 
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Figura 77: Comunicado de término da Supressão Vegetal da Locação 30-31 – 20/08/2014 
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Figura 78: Comunicado de entrega do relatório final da Supressão Vegetal da Locação 30-31 – 
17/09/2014 
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Figura 79: Comunicado de término da Supressão Vegetal da Locação 47-48 – 20/08/2014 
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Figura 80: Comunicado de  entrega do relatório final da Supressão Vegetal da Locação 47-48 – 
17/09/2014 
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ANEXO I – ARTS E CTFS DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELO 

RELATÓRIO – AMPLO 
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ANEXO II – DISPENSAS E OUTORGAS EMITIDAS 
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ANEXO III – ATENDIMENTO À CONDICIONANTE 2.13 DA LI 895/2012 

PROGRAMAS AMBIENTAIS 

 

 




